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LEI Nº 1220/1993 

 

Dá denominação ao Logradouro Público no Bairro da 

Grota. 

 

A Câmara Municipal de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica denominada Rua Nossa Senhora do Carmo a rua situada na travessa entre as Ruas Dr. 

Hélio Sílvio Rabello Horta e Magnólia. 

 

Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 6 de abril de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Diretor Administrativo 

 


